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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 123/2021;BENEficiá-
rio:dEYSE criSTiaNE SoUZa dE SoUZa;MaTrÍcUla:55586027;fUN-
ÇÃo:EXT. rUral i;oBJETiVo:UTiliZaÇÃo NaS METaS PrEViSTaS No 
iNSTrUMENTo ESPEcÍfico dE ParcEria Nº 004/2017-EMaTEr-Pará/
aNaTEr, ESPEcificaMENTE:MaTE 16-rEaliZar acoMPaNHaMENTo,-
MoNiToraMENTo E aValiaÇÃo-aMa, rEfErENTE a P2 dE 2019, NoS 
MUNicÍPioS doS EScriTÓrioS dE caSTaNHal, MaraJÓ TaPaJÓS E 
TocaNTiNS;MUNicÍPio:MariTUBa;ProGraMa:1491;ProJETo aTiVi-
dadE:8711-c;foNTE:0660006935; ElEMENTo dE dESPESa:3390=30-
r$1.000,00;PraZo dE aPlicaÇÃo : 60 diaS da EMiSSÃo da ordEM 
BaNcária: PraZo Para coMProVaÇÃo:15 diaS aPÓS a rEaliZaÇÃo 
daS dESPESaS;ordENador dE dESPESaS:laNa roBErTa rEiS doS 
SaNToS.

Protocolo: 662034
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 122/2021;BENEfici-
ário:iNÊS da SilVa GUaHYBa SaNToS;MaTrÍcUla:5066182;fUN-
ÇÃo:EXT. rUral i;oBJETiVo:UTiliZaÇÃo NaS METaS PrEViSTaS No 
iNSTrUMENTo ESPEcÍfico dE ParcEria Nº 004/2017-EMaTEr-Pará/
aNaTEr, ESPEcificaMENTE:MaTE 16-rEaliZar acoMPaNHaMENTo,Mo-
NiToraMENTo E aValiaÇÃo-aMa, rEfErENTE a P2 dE 2019, NoS MU-
NicÍPioS doS EScriTÓrioS rEGioNaiS dE TaPaJÓS E TocaNTiNS;MU-
NicÍPio:MariTUBa;ProGraMa:1491;ProJETo aTiVidadE:8711-c;foN-
TE:0660006935; ElEMENTo dE dESPESa:3390-33=r$3.564,00;PraZo 
dE aPlicaÇÃo : 60 diaS da EMiSSÃo da ordEM BaNcária: PraZo 
Para coMProVaÇÃo:15 diaS aPÓS a rEaliZaÇÃo daS dESPESaS;or-
dENador dE dESPESaS:laNa roBErTa rEiS doS SaNToS.

Protocolo: 661991

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº0116/2020– 28.02.2020, PUBLicada 
No doe Nº 34.194 de 23.04.2020

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade pelos fatos 
que ensejaram a prescrição no que tange as irregularidades mencionadas 
nos Processos nº 2014/491608, 491693, 471882, 491657 e 491674, refe-
rente à prestação de contas de recursos repassados ao Escritório regional 
de Santarém (Processo nº 2019/547103).
c r i a r comissão de Sindicância, composta pelos empregados EdSoN 
ridEr doS SaNToS SoUZa - Extensionista rural i, Maria do Socorro 
ricarTE caBral- auxiliar de administração e arilSoN BriTo da SilVa 
– Extensionista rural i, para sob a presidência do primeiro apurar rigoro-
samente os fatos acima descritos, no prazo de 30 (Trinta) dias, a contar 
da data da publicação desta Portaria, devendo a presente comissão ao 
final apresentar relatório circunstanciado e conclusivo a esta presidência 
para adoção de medidas legais pertinentes, assegurando ao empregado os 
direitos à ampla defesa e ao contraditório.

Protocolo: 662120
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secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 740, de 31 de Maio de 2021.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E TEcNoloGiaS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e,
coNSidEraNdo o art. 36, da constituição do Estado do Pará, de 05 de 
outubro de 1989, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado, 
pela administração Pública para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público;
coNSidEraNdo a lei Estadual nº 07, de 25 de setembro de 1991, que 
versa sobre a contratação por tempo determinado;
coNSidEraNdo o decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, que disciplina 
o processo seletivo simplificado para a contratação de servidor temporário, 
em caráter de substituição;
coNSidEraNdo a necessidade formalizar equipe responsável para organi-
zar e efetivar os procedimentos para realização de processo seletivo da Se-
cretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará- SEMaS e,
coNSidEraNdo os princípios que regem a administração Pública, em es-
pecial os da legalidade, publicidade e transparência.
rESolVE:
art. 1º instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade do Pará – SEMaS/Pa, a comissão de acompanhamento, 
execução, supervisão e deliberação do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS de contratação temporária, de servidores para exercer função tempo-
rária nesta SEMaS.
art. 2º a comissão será composta pelos seguintes servidores:
- ElaiNE PaTrÍcia dE oliVEira araÚJo – Matrícula nº 57188840/1 – 
GrH;

- THUlio TaVarES fErrEira - Matrícula funcional nº 5938500 – GrH;
- PaTricia do Socorro SilVa PorTal MariNHo – Matrícula nº 
5574080/5 – cGP.
- HEiGliSoN da SilVa GoMES – Matrícula nº 5936139/2 – cGP
- Nádia oliVEira NaSciMENTo BriTo – Matrícula nº 5094550/1
- EVEliNE fariaS UcHoa – Matrícula nº 57175327/1
- roSaNa ViEira GoNÇalVES – Matrícula nº 57232201/4 – aScTaM
art. 3º a comissão será coordenada pela servidora PaTrÍcia do Socor-
ro SilVa PorTal MariNHo, que convocará reuniões sempre que houver 
necessidade.
Parágrafo único. Qualquer membro da comissão poderá solicitar reunião, 
informando previamente à coordenação.
art. 4º a execução das atividades da comissão pelos servidores partici-
pantes, será incluída como exercício efetivo de suas funções institucionais, 
sendo considerada como serviço público relevante e não remunerada.
art. 5º o Gabinete do Secretário prestará o apoio administrativo neces-
sário ao desenvolvimento das atividades da comissão, devendo todos os 
setores da SEMaS/Pa, quando demandados, prestar as informações neces-
sárias à comissão para a execução de suas competências.
art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias – SaGaT.

Protocolo: 662006
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 0745/2021 - GaB/seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas de acordo com a PorTaria Nº 0421, de 05 de abril 
de 2021 - GaB/SEMaS, publicada no doE n° 34.544, de 07 de abril de 
2021.
considerando as informações constantes nos autos do Processo PaE n° 
2020/384725.
rESolVE:
i-SUBSTiTUir na Portaria n° 0331/2021 - GaB/SEMaS, publicada no doE 
Nº 34.523 de 18 de março de 2021, o fiscais do Contrato nº 010/2020 
celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUS-
TENTaBilidadE – SEMaS/Pa e a empresa N-PriME coNSTrUTora Ei-
rEli , o servidor alberto Gomes ferreira Neto (Titular) - Matrícula n° 
5946518/1, e o servidor Sytlvio alves Batista e Silva (Suplente) - Matrícula 
n° 5946516/1, pelos servidores, rafael Martins da Silva cruz - Matrícula n° 
57215619/01 ( Titular) , e Samara Brasil Hage amanajás Pena, com efeitos 
retroativos a 01. de maio de 2021.
ii-determinar à coordenadoria de licitação, contratos e convênios - ccoN 
que através do setor competente, tome as devidas providências ao fiel 
cumprimento do presente ato.
iii-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém-Pa, 31 de Maio de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lilia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 662264
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errata
.

errata da Portaria Nº 727/2021 - GaB/seMas de 
28/05/2021, PUBLicada No doe Nº 34.599 do dia 

31/05/2021, ProtocoLo N° 661638.
oNde se LÊ:
-5920190/4 -TaMirES BorGES dE oliVEira - TEcNico EM GESTao dE 
MEio aMBiENTE / ENGENHEira florESTal
Leia-se:
-5920190/4 -TaMirES BorGES dE oliVEira - TEcNico EM GESTao dE 
MEio aMBiENTE / ENGENHEira aGroNoMa

Protocolo: 661913
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oUtras MatÉrias
.

NotiFicaÇÃo Nº 100786/coNJUr/2017
À
MarcoS aUrÉlio PErEira da SilVa
End: rUa alaGoaS, QUadra 199 loTE 20, SÃo MiGUEl da coNQUiSTa
cEP 68.501-532 MaraBá-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 34602/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 7001/09710/2016 em face de MarcoS aUrÉlio PErEi-
ra da SilVa, em virtude do desrespeito aos ditames legais do inciso Vi 
do artigo 118 da lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe penalidade 
de MUlTa SiMPlES no valor de 250 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser 
procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, i; 122, i, 
da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 


